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Processo Legislativo nº 07/2023 (Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 02/2023).

O Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos termos do caput do art. 108 da LOM e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou na Reunião Ordinária ocorrida no dia 15 de maio do presente ano, o Processo Legislativo nº 07/2023, referente ao Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária nº 02/2023 que “Institui forma de ingresso no evento destinado a festejar a Exposição Agropecuária de Lima Duarte” de iniciativa do Vereador Ronaldo Alves Rodrigues, conforme o texto abaixo:


LEI ORDINÁRIA Nº XX, DE 16 DE MAIO DE 2023.


Institui forma de ingresso no evento destinado a festejar a Exposição Agropecuária de Lima Duarte.


A Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos limites constitucionais e com fundamento no inc. IV do art. 9º e art. 14, ambos da Lei Orgânica, aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.
Art. 1º Fica assegurado aos cidadãos domiciliados no Município de Lima Duarte e aos produtores rurais que participam do concurso leiteiro entrada gratuita ou por meio de ingresso social no evento destinado a festejar a Exposição Agropecuária de Lima Duarte.
§ 1º A forma de entrada será definida, anualmente, por meio de decreto. 
§ 2º O ingresso social ocorrerá mediante doação de produtos de limpeza, desde que o cidadão realize a troca de produtos por ingresso de maneira antecipada, no prazo e forma prevista em regulamento próprio.
§ 3º Os responsáveis pelos eventos ficam obrigados a afixar, em local de fácil visualização, próximo à tabela de preço dos ingressos cobrados, placas ou cartazes, grafados com letras e caracteres legíveis, contendo o número e o resumo desta lei, de forma a dar pleno conhecimento ao público do direto à entrada, conforme especifica.
Art. 2º Para usufruir dos benefícios estabelecidos por esta lei, o interessado deverá apresentar:
I - se cidadãos domiciliados no Município: comprovante de residência, título comprovando ser eleitor no município e documento de identificação com foto;
II - se produtores rurais: documento comprobatório de participação no evento.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lima Duarte, 16 de maio de 2023.







Fábio Pereira Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte
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